
MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO. PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LERIO
SECRETARIA DE SAÚDE

CONTR.ATO No:. O2212021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO E J P SILVA DE LIMA MEDICAMENTOS
- ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Este contrato decorre da licitaÉo modalidade Pregáo Presencial n' 00001/2021, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de '17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n"
7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Municipal no 013, de 01 de Dezembro de 2009; e legislaçáo
pertinente, consideradas as alteraçôes postenores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objelo: Aquisiçáo de Medicamentos de Referencia e Genérico para atender
os Usuários do SUS - Sistema Unico de Saúde com base na listagem de A a Z da ABCiFarma/Guia da
Farmácia.
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste

.-- instrumento, proposla apresentada, especificaçóes técnicas coÍrespondentes, processo de licitaÉo
modalidade Pregáo Presencial no 00001/2021 e instruçôes do Contratante, documentos esses gue
Íicam fazendo partes integranles do presente contrato, independente de transcriçáo; e será realizado na
forma parcêlada.

CúUSULA TERCEIRA . oo vALoR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL
REArS).
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Pelo presente inslrumento de conlrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitáo Luiz de França, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 69.902.1120001-34, neste ato
representado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salomé, '14 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
n' 040.737.654-26, Carteira de ldentidade no 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
E do outTo |ado J P SILVA DE LIMA MEDICAMENTOS - ME - AV MONSENHOR LUIZ FERREIRA
LIMA, 74 - CENTRO - SURUBIM - PE, CNPJ no 21.101.45710001-62, neste áo representado por Jose
Paulo Silva de Lima, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josefa Medeiros
de Aguiar, í 15, Bairro Santo Antônio - Surubim - PE, CPF no 040.998.724-75, Carteira de ldentidade no

6476295 SDS PE , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
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o
Farmacêutico
FARMÁCIA

16,5%
Desconto

1 6.000,00 R$6.000,00

4 Aquisiçáo de medicamentos GENÉRICO
CONTROLADO com base na listagem de A a
Z do Órgão Oficial da Associação Brasileira
do Comércio Farmacêutico
ABCFARMÁJGUIA DA FARMÁCIA

23,70/o
Desconto

1 6.000,00 R$6.000,00

Total R$37.000,00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Dentro do prazo de vigência do conlrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma propoÍÉo da variaÉo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade-
Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úttimo reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratanle pagará ao Conlratado a
impoítância calculada pela última vanafio conhecida, liquidando a diferença conespondente táo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memóÍia de cálculo referente
ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocoÍTer.
Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em
vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÂo:

O pagamento será efetuado na Tesourana do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
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O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condiçóes e
hipóteses previstas no Art. 57, § 10,

emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato se
considerada da data de sua assinatura

da Lei 8.666/93, está abaixo indicado ê

É determinada: até o Íinal do exercício

.rêôtrSkfrado da
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lFARMÁCIA
Aquisição dê medicamentos EXCEPCIONAIS
DE REFERENCIA CONTROLADA com base
na listagem de A a Z do Órgáo Oficial da

Brasileira do Comercio
- ABCFARMfuGUIA DA

As despesas coneráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lerio:
30.100 Fundo Municipal de Saúde
10.122.1005.2086.0000 Gestáo Administrativa do FMS
339032 Material de DistribuiÉo Gratuita ,--)<_J
CúUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:

maneira: Para ocorrer no prazo de ate tÍinta dias, devidamente atestado pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTmA. Do PRAzo E DA vrcÊNcIA:



CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimenlo efetivamenle realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - PropMunicÍpioionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiÇóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respec;tivamente, peÍmitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuiçóes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contÍatual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaÉo fiscal, civil, Íibutária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou ter@iros em razáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Manler preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimenlos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados direlamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas as
condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no respectivo pro@sso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E REscrsÃo:

Este contrato poderá ser alteÍado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem nas compras, até o respeclivo limite fixado no Ar1. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de
acordo celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo: <J x
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Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo C
às disposiçóes dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

adimplemenlo das obrigaçóes pacluadas,
ontratante obedeceráo, Cgse'nne àcaso,
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A recusa injusta em deixar de cumpri r as obrigaçóes assumidas e preceitos legals, §ujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93. a - advertência; b - muha de mora de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contralo por dia de atraso na entrega, no início ou na do obje{o ora coÍúrãtado; h-
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multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei
10.520102.

CúUSULA DÉCIIUIA TERCEIRA . DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + '100) + 365, 

".n6oTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úhimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A fiscalizaçáo da execuçáo do contrato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF No'Í 16.836.334-90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questóes decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testêmunhas.
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DENI QUES A ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26 <2K
PELO CONTRATADO

P SILVA DE LIMA MEDICAMENTOS - ilIE
PJ 2r.10í.457/0001-62

JOSE PAULO SILVA DE LIMA
o40.998.724-7s

OíT trltíQ -o4-

Vertente do Lério - PE, 12 de Maio de 2021 .

PELO CONTRATANTE
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